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ANTONI 	 SCANAVACA 
refeito M nicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N. 097/2001 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
dando outras providências 

• 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Léi Municipal n° 2.319 de 2-2 de deiembro de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica aberto no Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 

Bombeiros, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), para 
reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

0100 
0100 

0101.06301786.001 
01/3.1.2.0.00 

O MUN. DE REEQ. DO CORPO BOMBEIRO 
Defesa Nacional e Segurança Publica 

- Administração e Manutençao do Funreborn 
- Material de ConSumo 	 8.000,00 

TOTAL 	8.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidàs 
as seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 -FUNDO MUN. DE EQ. DO CORPO BOMBEIRO 
0100 i--•-DefeS'a, Naciinal-e: egurançaPoblick_ 

0101.06301786.001 ; - Administração 'e anutençáo 40 FàfilfélDOM' ! 
...:. ,---, ,- --, 	, 

02/3.1.3.1.00 --Retriun'eras ão-de- erviços Pessoais  , 	4.000,00 
04/4.1.1.0.00) Obra 	 4.000,00 : 	, 	, 

i 	 8.000,0() 

Art. 35 
_ 

PAÇO 

o arti;se as disposições 

'27'de-A`gb 

' 	 ) 

contrário.: ' 
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